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Processo n de Licitaçåo No 029/2025

CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE |MÓVEL QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE FLORIANO.PI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
ESPORTE E LAZER E O FUNDO PREVIDENCÉRIO,
NA FORMA E COND|çÕES ESTABELECIDAS
ABAIXO.

O MUNrcíPlO DE FLORIANO-PI, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Praça Petrônio Portela, S/N, Centro, Floriano-Pl por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTE E LAZER, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Fernando
Marques, 961-4, Caixa D'agua, Floriano-Pl, CNPJ no 60.590.306/0001-77, neste ato
representado pela llmo. Sr. Jussinaldo Duarte Santos, Secretário Municipal de Esporte e Lazer,
portador do CPF: 659.018.513-15, Portaria/Gaþ/Pmf No 57712025, de 01 de abril de 2025,

doravante denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, o FUNDO PREVIDENCÉRþ, CNPJ no

06.129.081/0001-00, com sede na Rua Fernando Marques No 961-4, Centro, Floriano-Pl, neste
ato representado pelo llmo. Diretor de Previdência Sr. Márcio Gonçalves Veras de Araújo,
portador do CPF no 433.071 .323-34, nomeado pela Portaria No 15212025, de 09 de janeiro de
2025, tendo em vista o que consta no Processo no 001 .000407312025, e em observância às
disposições da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991 e da Lei no 14.133, de 10 de aþril de
2021, e demais legislação apficável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da lnexigibilidade de Licitação n' A2912025, mediante as cláusulas e condi@es a

seguir enunciadas.

1.1 Este termo de contrato tem como objeto a locaçäo de imóvel situado na Rua Fernando
Marques, 961/4, CEP 64.806.090, localizado na ârea central de Floriano-Pl, para

funcionamento da Secretaria Municipalde Esporte e Lazer.
1.2 O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a respeitá-lo.

2.1 O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V da Lei
no 14.133, de 2021, o qual autoriza a contrataçáo direta por inexigibilidade de licitaçåo, já
que resta comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da
Administraçåo Pública, pelas características de instalaçäo e localização.

3.1 O LOCADOR obriga-se a:
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3.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e

em estrita observância das especificações de sua proposta;

3.1.2 Fornecer declaraçåo atestando que náo pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locaçåo;

3.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

3.1.4 Manter, durante a locaçäo, a forma e o destino do imÓvel;

3.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçåo;

3.1.6 Auxiliar o LOCATÁR|O na descriçåo minuciosa do estado do imóvel, quando da

realizaçåo da vistoria;

3.1.7 Fornecer ao LOCATÁn|O recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;

3.1.8 Pagar os impostos (especialmente lmposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas,
inclusive a contribuiçåo para o custeio de serviços de iluminaçåo pública, bem como
eventuais outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento näo incumba ao
LOCATÁRIO;

3.1.9 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de condicíonadores de ar,

combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica,

com laudo técnico atestando a adequaçäo, segurança e funcionamento dos
equipamentos;

3.1.10 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçåo

exigidas no processo de contrataçåo;
3.1.11 Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienaçåo do imóvel/espaço físico durante a

vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo
esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificaçåo;

3.1.12 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraçöes na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentaçåo da documentaçåo correspondente.

4.1 O LOCATÁR|O obriga-se a:

4.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo
de Contrato;

4.1.2 Servir-se do imóvel pâra o uso convencionado ou presumido, compatível com a

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2.1É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessåo do referido imóvel/espaço fïsico, em
parte ou no seu todo, sem autorizaçäo do LOCADOR;

4.1.3 Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificaçåo
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes;

4.1.4 Restituir o imóvel, finda a locaçåo, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descriçåo minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os
desgastes e deterioraçöes deconentes do uso normal;

4.1.5 Os vícios e/ou defeitos que nåo constarem no Termo de Vistoria feito na devoluçåo do
imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR.
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4.1.6 Quando da devoluçåo do imóvel/espaço físico, o LOCATÁR| O poderá efetuar, em

substituiçäo a sua recuperaçåo, pagamento a título de indenização, com base no termo

de vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóveliespaço

físico, desde que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade

competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser
indenizado.

4.1.7 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbações de terceiros;
4.1.8 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo

assegurado ao LOCATÁR|O o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os

reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.245, de 1991;

4.1.9 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalaçöes,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.11A Nåo modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR, salvo as adaptaçöes cons¡deradas convenientes ao desempenho
das suas atividades;

4.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de triþutos e

encargos condominiais, cujo pagamento nåo seja de seu encargo, bem como qualquer

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao
LOCATÁRIO;

4.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia

combinaçåo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245, de 1991;

4.1.13 Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimaçöes que

venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais,
estaduais ou municipais, no que se refere à utilizaçåo do imóvel/espaço físico locado;

4.1.14 O LOCATÁR|O nåo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

5.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que nåo autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e
permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei no 8.245,
de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.
5.1.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo

autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no
aluguel ou retençäo, na forma do art. 35 da Lei no 8.245191.

5.2 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre
construido, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.
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6.1 O valor global do aluguel é de R$ 12.342,84 (doze mil trezentos e quarenta e dois reais e

oitenta e quatro centavos).
6.2 O pagamento será efetuado por meio de transferência na conta bancária da contratante,

sendo dividido o valor global em parcelas iguais de R$ 2.057,14 (dois mil cinquenta e sete

reais e quatoze centavos).
6.3 As despesas ordinárias do imóvel, bem como os enc€¡rgos locatícios incidentes sobre o

imóvel(água e esgoto, tributos, etc.), será atribuído contratualmente ao LOCADOR, a partir

da data do efetivo recebimento das chaves. No entanto, no que se refere especificamente a

energia elétrica, será aplicado o sistema de rateio, sendo 50% dever do LOCADOR e 50%

dO LOCATÁRIO.

Da llquldaçåo

7,1 Havendo êrro na apreÊentaçåo do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes

à locaçåo, oLr, ainda, circunståncia que impeça a liquidaçäo da despesa, o pagamento

ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas sêneadoras. Nesta hipótese,

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçåo da regularização da situaçäo,

não acanetando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.

7.2 O instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovaçäo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medíante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaçåo mencionada no añ. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

7.3 A Administraçåo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençäo das
condiçöes de habilitaçåo exigidas na contrataçåo; b) identificar possível razäo que impeça a
participaçåo em licitaçåo, no âmbito do órgåo ou entidade, proibiçåo de contratar æm o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (lnstruçåo Normativa
SEGES/MPDG no 3, de 2018).

7.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçåo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçäo, por escrito, para gue, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaçåo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do contratante.

7.5 Nåo havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁR|O
deverá comunicar aos órgåos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.6 Persistindo a irregularidade, o LOCATÁR|O deverá adotar as medidas necessárias à

rescisåo contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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7.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisåo do contrato, caso o contratado nåo regularize sua situaçäo
junto ao SICAF.

Do pagamento
7.8 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias, contados da data de entrada do

requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgåo/ente contratante;

7.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado,

7.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.11 As notas fiscais deveråo ser emitidas nos termos da legislaçåo vigente, em especial ao

disposto no Decreto Municipal no 007 de 21 de janeiro de 2025.
7.12 A retençáo do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal

observado os percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012, e conforme
Decreto Municipal 007 12025.

7.13 Os serviços e produtos elencados noArt.4o da lN RFB 123412012, não estäo sujeitos à

retençåo, devendo ser informado a condiçåo e o embasamento legal que sujeitou a não

retençåo, sob pena de retençåo, conforme Decreto Municipal OOTl2O25

8.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo
3" da Lei no 8.245, de 1991, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado por
períodos sucessivos.

8.1.1 Os efeitos financeiros da contrataçåo só terão início a partir da data da entrega das
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.1.2 A pranogaçäo de que trata este item é condicionada à comprovaçäo, pela autoridade
competente, de que as condiçöes e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, pennitida a negociaçäo com o LACAÐOR, atentando, ainda, para o

cum primenfo dos segulnfes requisitos:
a. Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçåo do contrato, com

informações de que a locaçåo tenha transcorrido regularmente;
b. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçåo mantém

interesse na locaSo;
c. Haja manifestaçåo expressa do LOCADOR informando o interesse na

prorrogaçåo;
d. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de haþilitaçäo.

8.1.2.1 O LOCADOR näo tem direito subjetivo à prorrogaçäo contratual.
8.1.2.2A pronogaçäo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçäo de termo aditivo.
8.1.2.3O contrato näo poderá ser prorrogado quando o LQCAÐOR tiver sido penalizado nas

sançðes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
p(tblico, obseruadas as abrangências de aplicaçäo.
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8.1.3 Caso nåo tenha interesse na prorrogaçåo, o LOCADOR deverá enviar comunicaçåo

escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do término

da vigência do contrato, sob pena de aplicaçåo das sançöes cabíveis por

descumprimento de dever contratual.

9.1 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imÓvel locado,

na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, de 1991.

10.1 Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado do imóvel, em 02/05/2025.
10.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços

iniciais seråo reajustEdos, mediante a aplicsçåo, pelo contratante, do indice Geral de

Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-DI,

ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,

exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.4 No caso de atraso ou nåo divulgaçåo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tåo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(åo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

10.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo) adotado(s), em substituiçåo,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçåo entäo em vigor
10.7 A ausência de previsåo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adÍtivo.
10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
10.9 Se a variaçåo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio

de mercado para a presente locaçäo, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço
compatível ao mercado de locaçåo no município em que se situa o imóvel.

1 1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correråo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
Gestäo/Unidade: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Fonte: 500

cNpJ 06.554.067/0001-s4 - praça petrônio porteta Nunes, s/n, centro 
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Açåo:2056
Elemento de Despesa: 3,3.90.39

11.2 A dotaçåo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12.1 A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pelo servidor Ronaldo
Macedo Nascimento, inscrito no CPF: 012.210.693-81, como fiscal do presente contrato,

nomeado pela Portaria no 001/2025 de 12 de maio de 2025, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso de sua execução.
12.1.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.1.2 As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deveråo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçâo das
medidas convenientes.

12.1.3 O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execuçåo do
contrato.

13.1 O descumprimento das obrigaçÕes e demais condiçöes do Contrato sujeitará a

contratada ås seguintes $ançöe$ previstas no art. 156, da lei 14.133121:
a. Advefrência;
b. Multa;
c. lmpedimento de licitar e contratar;
d. declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.2 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicaçåo escrita à empresa e publicaçåo no Órgão de lmprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

14.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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14.2.2 A alteração soc¡al ou a modificaçåo da finalidade ou da estrutura da empresa nåo

ensejará a extinçäo se nåo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.3 O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

14.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.3.2 Relaçåo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.3.3 lndenizaçöes e multas.
14.4 A extinçåo do contrato nåo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçäo por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lein.o 14.133, de2O21}
14.5 O contralo poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçåo
na licitaçåo ou atue na fiscalização ou na geståo do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso lV, da Lein.o 14.133, de 2021).

15.1 Os casos omissos ou situaçöes näo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão
pelas disposiçöes contidas na Lei n" 8.245, de 1991, e na Lei 14.133, de 2021,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcriçöes.

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir toda e qualquer

dúvida oriunda do presente instrumento contratual, renunciando expressamente, a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, justas e contratadas, assinam o presente contrato com duas
vias de igual teor e forma, para um só feito, na presença de duas testemunhas, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Floriano/Pl, 22de maio de 2025.
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